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ANO XIV – Nº 1025 – QUARTA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2024 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 02/2024, DE 03 DE JANEIRO DE 2024  

 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 246.285,98 (DUZENTOS E 
QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

246.285,98 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
 

I - R$ 246.285,98 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E 

OITO CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal 
Nº. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               

 
Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 03 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
                                                                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 
 

   Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 23/03/2021 a 23/03/2022, à servidora Maria 
Veranilma Oliveira Fernandes, matrícula nº 160259-6, tendo a requerente o direito de gozo das requeridas férias, a partir 
de 02/01/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 
 

   Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 01/06/2021 a 01/06/2022, à servidora Carla 
Maria da Silveira Castro, matrícula nº 162390-7, tendo a requerente o direito de gozo das requeridas férias, a partir de 
02/01/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº 26120005/2023 
Origem: Chamada Pública Nº 003/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto 
Contratada: TAMBRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, CPF/CNPJ: 21.871.541/0001-65 
Objeto: Chamada pública para habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde da rede privada com ou sem fins 

lucrativos, que tenham interesse em prestar atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de forma 
complementar, para compor assim o Banco de Prestadores e possível contratação de serviços ambulatoriais de saúde, 
no município de Encanto/RN. 
Dotação Orçamentária: 386 - 2 . 8001 . 10 . 244 . 9 . 2.64 . 0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Vigência: 26/12/2023 a 31/12/2024 
Data da Assinatura: 26 de dezembro de 2023 
Assinantes: 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
TAMBRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, 21.871.541/0001-65 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº 29120001/2023 
Origem: Pregão Eletrônico Nº 006/2023 PE 
Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto 
Contratada: DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 10.538.476/0001-34 
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Objeto: Aquisição de medicamentos e material hospitalar para atender as necessidades do Município de Encanto/RN 
Dotação Orçamentária: 383 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.63 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

389 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.66 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
390 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.66 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
391 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.66 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
392 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.67 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
405 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.79 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
406 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.79 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
409 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.88 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
420 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.159 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
439 - 2 . 8001 . 10 . 122 . 9 . 2.59 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
446 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.90 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
Valor Total: R$ 413.681,99 (quatrocentos e treze mil e seiscentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos) 
Legislação: O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado. 
Vigência: 29/12/2023 a 31/12/2024 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2023 
Assinantes: 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 10.538.476/0001-34 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº 29120002//2023 
Origem: Pregão Eletrônico Nº 006/2023 PE 
Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto 
Contratada: KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA, CPF/CNPJ: 07.641.623/0001-92 
Objeto: Aquisição de medicamentos e material hospitalar para atender as necessidades do Município de Encanto/RN 
Dotação Orçamentária: 383 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.63 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

389 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.66 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
390 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.66 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
391 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.66 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
392 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.67 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
405 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.79 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
406 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.79 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
409 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.88 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
420 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.159 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
439 - 2 . 8001 . 10 . 122 . 9 . 2.59 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
446 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.90 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
Valor Total: R$ 43.991,60 (quarenta e três mil e novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos) 
Legislação: O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de Direito Privado. 
Vigência: 29/12/2023 a 31/12/2024 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2023 
Assinantes: 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA, 07.641.623/0001-92 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 11090001/2023 

 
 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 11090001/2023, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL e a empresa A L LIMPEZA URBANA LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ/MF Nº. 08.355.760/0001-23, com sede na Afonso 

Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN – CEP: 59.905-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 762.564.804-49, residente e domiciliado neste 
município, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A L LIMPEZA URBANA 
LTDA, portadora do CNPJ nº 33.681.071/0001-56, com sede na RUA AGOSTINHO FRANCISCO, 10, CENTRO em Olho 

D’água dos Borges-RN, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59730-000, daqui por diante designada CONTRATADA, 
têm, entre si, ajustado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Contratação de empresa prestadora de serviços de Mão de 
Obra diversas quando e se necessário, visando atender as demandas hora surgidas nas secretarias Municipais do 
Municipio de Encanto/RN, que se regerá pelas normas da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, também, pelas 
cláusulas e condições seguintes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Nona do Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Encanto/RN e a empresa A L LIMPEZA URBANA LTDA para que o valor R$ 242.084,77 (duzentos e quarenta e dois 

mil, oitenta e quatro reais, setenta e sete centavos),  dotação orçamentária 1 - Prefeitura Municipal de Encanto 7000 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
4 – Administração 122 - Administração Geral 2 - Administração 2.39 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 80 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 - RECURSOS PRÓPRIOS, 
observando o sequinte detalhamento: 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade Valor 
unitário 

antigo 
(R$) 

Valor 
unitário 

atualizado 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 20972 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE ENCANADOR 

UND 65  -   86,00  5.590,00 

2 20973 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE OPERADOR DE 
ROÇADEIRA ELÉTRICA 

UND 280  -   86,00  24.080,00 

3 20974 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE PEDREIRO 

UND 395  -   127,00 50.165,00 

4 20975 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE 

UND 490  -   66,50 32.585,00 

5 20976 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE GESSEIRO 

UND 50  -   126,50  6.325,00 

6 20977 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE JARDINEIRO- 
PODADOR 

UND 300  -   97,62  29.286,00 

7 20978 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE MARCENEIRO 

UND 62  -   128,46 7.964,52 

8 20979 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE PINTOR 

UND 300  -   128,46  38.538,00 

9 20980 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE ROÇO E CAPINA 

UND 525  -   86,25 45.281,25 

10 20981 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE MONTADOR 

UND 100  -   22,70  2.270,00 
 

TOTAL GERAL 242.084,77 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Nona do contrato inicial e no art. 
65, § 1º, inciso II, da lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Encanto/RN, 03/01/2024 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 762.564.804-49 
CONTRATANTE 

 
 

 
A L LIMPEZA URBANA LTDA 
CNPJ nº 33.681.071/0001-56 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 
 
 
 
1. 
 
 
 
2.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA SEDUC Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre o Calendário Escolar do Ano Letivo de 2024 da 
Rede Municipal de Ensino de Encanto/RN. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, nº 9.394/96; 

Considerando a Lei Municipal nº 549, de 08 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização do 

Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN; 

Considerando a Resolução CME nº 01, de 04 de março de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Gerais 

para organização e funcionamento da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Encanto/RN, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público e homologar o Calendário Escolar do Ano Letivo de 2024, em anexo, referente à 

Rede Municipal de Ensino. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, após consulta ao Conselho Municipal de 

Educação. 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
 

NIEDJA MARIA BARBOSA DE LIMA SILVA 

Secretária de Educação 
Portaria 37/2022 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


